
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Patos

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00057/2024 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE, EQUIPAMENTOS
DE INFORMATICA, INCLUINDO COMPUTADORES,
NOTEBOOKS, SERVIDORES DE SISTEMA, PONTO
ELETRÔNICO, IMPRESSORAS, SCANNERS E SISTEMAS
AUTOMÁTICOS DE SENHAS A CARGO DA SECRETARIA
MUMCIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DE PATOS/PB.

DATA DE ENTRADA: 27/05/2024

INTERESSADOS:
Jose Araujo Dantas Junior
Nabor Wanderley da Nobrega Filho
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Prooosta de Manutencão

PROCON MUNICIPAL DE PATOS

Abaixo especiÍicados, solicito a írneza de cotar o respectivo preço

ITENI DESCRIÇÀO QUANT VALOR T]NIT. VALOR TO'TAL
I Manutenção Computador / Manúenção Notebook JJ R$ 50,00 R$ l.ós0,00
) Servidores Dados / Servidores Intemet 2 R$ 300,00 R$ 600,00

Suporte em Rede I RS 500,00 R$ 500,00

Sistema de Senha I R$ 350,004 Rs 350,00

Ponto Eletronico 1 R$ 300,00 R$ 300,005

Impressora Manutenção t0 RS 40,00 Rs 400,006

Scanner Manutenção 8 R$ 30,00 R$ 240,007

TOTAL R$ 4.040,00
I

Validade da proposta. 07 dias

Patos 26 de Abril de 2024

RqaHifi:*,r','f,tHlE
n'a DcÉnodo, , 'e4' ', ^*:-+TBL§tlte. :I pl}'!.

E Nome e Assinatura

RUA 16 DO FORTE 8l - SANTO ANTONIO - PATOS PB CEP: 58701-045 TEL:. 83 3421 - 762t
CNPJ: 07.669.762l(801.-96 INSC. ESTADUALT 16.195.217-l INSC. MUNICIPAL: 7/0G2

J
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POVO CÔIíPÉÍENTE
PEEF€ITU6IA DÂ G€NTE

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n" I 61 /2024
Dispensa n' 05712024

PARECER JURÍUCO NTSP N' 40912024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO t"EI N.
I4. I]3/:02 I, DISPLNSA E\1 RAZÀO DL, VALOR
CONTRATAçÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE,
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES Df
SISTEMA, PONTO ELETRÔNICO, IMPRESSORAS,
SCANNIR E STSTEMAS AUTOMÁTICOS DE SINHAS
A CARGO DA SECRETARIAMUNICIPAL DE DEFESA
DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB Possibilidade Jurídica.

I - RE,LATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessorra
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimenro visando a coNTRÂTAÇÃo OC empnESA PARA PRESTAçÀO DE
SERVIÇOS DE MANUTENçÃO DE REDE. EQUTPAMENTOS DE INFORMÁTICA.
INCLUINDO COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE SISTEMA, PONTO
ELETRôNICO, IMPRESSORAS, SCANNER E SISTEMÀS AUTOMÁTICOS DE SENHAS A
CARGO DA SECRETARIAMUNICIPAL Df DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
com fulcro no Art. 75, Inciso II da Lei n.'14.13312021.

A abertura do presente processo licitatório, encontra-se embasado na solicitação e
justificativa de DEIESA DO CONSUMIDOR.

A escolha do fomecedor PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS, inscrito no
CPF/CNPJ a" 07.686.76210001-96, se deu em razão da referida empresa ter apresentado o
menor preço, conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administralivo, foram anexados aos autos,
em resumo, os seguintes documentos:

Q Solicitação e justificativo da Secretoria de DEFESA D0 CONSUMIDOR;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, OrÇamento e

informando a exisÍência de disponibilidade financeira de recursos e

Gestão,
Dotação

à*-
lffi^
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POVO COMPET ENTE
FÊEFEITUâA DA GENIE

orÇomentáfia, declarondo que existe disponibilidade .financeira no OrçamenÍo de 2024
para o custeio da despesa,'

e) Autuação;
fl Cópia do ato de designação do Agente de ContrataÇão e respeclivos Membros;
g) Foi anexodo oo processo toda documentação fiscal, lrabalhista, .financeira, bem como

as devidas licenças necessórias ao legal funcionamento do objeto;
h) Consta relatório conclusivo da Comissão permanente de licitaÇão;
i) Despacho de encaminhamento a esta Assessoria.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razÁo do valor.

É o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,

exclusivamente. os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo

administrativo em epígrafe. DestaÍe, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de

Assessoramento Juridico, prestar consultoria sob o prisma jurídico. não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de

Licitação. nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Administração Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa pâra aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceçôes à

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no aÍ. 75. inciso II da Lei n. 14. 1 33/202 I . onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.'
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Art. 75. É dispensável a licitaçâo,
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a RS 50.000,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e comprâsi

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e

aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n.' 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste artigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
Íealizaçáo de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236).

"A pequena relevância econômica dâ contratação não justiÍica gastos com umâ
licitàçâo comum, A distinção legislativa entre concorrência, tomâdâ de preços e

convite se filia não só à dimensâo econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão âs formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei auloriza a contratação direta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos, aqui aplicadas por analogia. quanto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitação em razão do valor:

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

223/2023, ajustificativa foi vazada nos seguintes termos, in verbis:

"A justificativa para essa contratação se baseia na necessidade de
âssegurar a disponibilidade e a integridade dos sistemas e

equipamentos utilizados pelo Procon, que desempenham um papel
fundamental na prestação de serviços aos cidadãos, A manutenção

PATE§

ú correta a contrâtação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que tratâ o art.24,II, da Lei no 8.666/1993. Quando
mais de um procedimento tratar da mesma obran deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à somâ das contratações ou a contrâtação direta por dispensa
de licitação, caso esse valor se enquadre dentro do Iimite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdão 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

rtlffil
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preyentiva e corretiva desses ativos tecnológicos é crucial para
evitar falhas operacionais, minimizar interrupções no
atendimento ao público e garantir â segurança dos dados e

informações gerenciadas pela instituição, haja !isto que
atualmente utilizamos de sistema disponibilizado pela Secretária
Nacional de Defesa tlo Consumidor - SENACON, o qual necessita
de uso ininterrupto de sistema de rede e computâdores para
atendimento a população.
A contratação de uma empresa especializada em serviços de
manutenção de TI representa um investimento estratégico para
garantir a operacionalidade e a qualidade dos serviços oferecidos
pelo Procon em sua novâ sede, contribuindo para a satisfação dos
usuários e pâra o cumprimento eficaz de sua missão
institucional."

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra. ou seja, ausência de licitação não equivale à

contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem

documentação. Ao contrário. a contÍatação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e Í'ormalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração está autorizada a con&atar sem o cumprimento destas

formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da

contratação não justifica a instauração de um procedimento cusloso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos.
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, junto
ao mercado. com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contratação não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplifrcada de fato, considerando que a

abertura de um processo licitatório para a referida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prej uízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
4.040,00 (quatro mil e quarenta reais), ofeÍado pela empresa PASCOÀL RICARDO DE
MEDEIROS, inscrito no CPFiCNPJ n" 07.686.76210001-96, encontra-se dentro do limite
de dispensa estabelecido no art.75. II, da Lei 14.13312021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

PÂTES-!t
lffiL
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.I. DOS ASPF],CTOS I,EGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Juridica
constatou

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, Art. 17 .

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo. com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o
14.111t2021 .

Agente de Contratação, com base na [,ei no

4.2. Das Razões de escolha da prestacão de serviços

Ressaltamos, ainda, que os valores estão dentro do valor de mercado, conforme o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço dentre os cotados.

{.3. Ouanto âo Droccsso administrativo

a) Dispensa fundamentada em razão do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n' 14.133/2021, AÍt.75,11.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, confoÍne a Lei n'
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim. compulsando os autos, temos que o presente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos. tendo sido observado. em todo o seu trâmite, os comandos normativos
regentes. razão pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinaçôes
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto, pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações. fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

PÂT€l§

í.1. Ouanto à instauracão do nrocesso:

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 4.040,00
(quatro mil e quarenta reais), conforme orçamento anexo aos autos,

"*_iffià
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ttt - coxcLusÃo
Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade

de dano caso não haja continuidade nos DEFESA DO CONSUMIDOR essenciais,
mostrando-se a contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e
caro, opino pela POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio
da Dispensa n" 05712024.

Manifesta-se também favorável à contratação da empresa PASCOAL RICARDO
DE MEDEIROS, inscrito no CPF/CNPJ n' 07.686.76210001-96, para o serviço em questão,

nos moldes do termo de referência anexo aos autos, no valor de R$ 4.040,00 (quatro mil e

quarenta reais). por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim. declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de

reunião. uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao conhecimento do Sr. Presidente da CPL, para que

adote a @§!g que entenda mais adequada, devendo:

i) haver. se entender pela contÍatação, a RatiÍicação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

lr) encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

É o parecer, sub censura.
A elevada consideração superior

Patos-PB. 08 de maio de 202.4

,t/
MAYRA lvr r KAErJIEDTAS FERNA:{DES

Assesébra Jurídica
oAB-PB 26.838

PATES
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AUTORIZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do
Consumidor.

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação.
Anexo: Solicitaçãocorrespondentedevidamenteinstruida

com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTOzuZO a realizaçâo do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 72,
inciso VII, da Lei Federal rf 14.133/2021, objetivando:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE REDE, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE SISTEMA, PONTO
ELETRÔMCO, IMPRESSORAS, SCANNERS E SISTEMAS AUTOMÁTICOS Df,
SENHAS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

Conforme informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
oÍçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado.

P os PB, O de maio de 2024.

L J

RRES LIMA
SECRETARI MUNICIPA DE PROTEÇAO E DEFESA DO CONSUMIDOR

ü PÂr*' ffih)Sríüi^êÍ,3

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanent€ de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contÍatação diÍeta por Dispensa de Licitação.

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 845D.10AD.98B8.5308.E186.BE76.D1DE.4798. 
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PROCON MUNICIPAL DE PATOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNIT. VALORTOTAL
I Manutenção Computador / Manutenção Notebook R$ 50,00 Rs 1.650,00

2 2 Rs 300,00 Rs 600,00
) Suporte em Rede I Rs 500,00 Rs 500,00
4 Sistema de Senha I R$ 350,00 R$ 350,00

5 Ponto Eletronico I Rs 300,00 R$ 300,00
6 Impressora Manutenção l0 R$ 40,00 R$ 400,00
7 Scanner Manutenção 8 R$ 30,00 R$ 240,00

TOTAL R$ 4.040,00

Validade da proposta: 07 dias

Patos26deAbril de2024

f^(4],
Nome e Assinatura

RUA l8 DO FORTE 8l - SANTO ANTONIO - PATOS PB CEP: 58701-045TEL: 83 3421 - 762E
CNPJ: 07.6t9.762l0001.-96 INSC. ESTADUALT 16.195.277-l INSC. MUMCIPAL:1/OÇ2

Proposta de Manutencão

Abaixo especificados, solicito a Íineza de cotar o respectivo preço.

JJ

Servidores Dados / Servidores Intemet

)Ê..

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 3C3F.A302.7B35.B21C.7BD3.4FE0.E0A0.C317. 
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PROCON MUNICIPAL DE PATOS

Validade da proposta: 15 dias

Patos 25 de Abril de 2024

osta de ManutencãoProp

VALOR ToTAL

I
ADt N EGA

2 tENlR o
58.

PAÍOS.PB -J

Assinatura

,oSlvAN MELQUIADES NoBREGA - ME / CNPJ: 05.816.684/fi)O2-{r7, Av PRESIDENTE EPITÁC|O

PESSOA,218, CENTRO, PATOS/PB, CEP: 58.7 ){2O E-MAIL: nobresacontato2@hotmail.com, TEL: (83)

3421-5826

ITEM DESCRIÇAO QUAI\T VAITOR L[\IT.
I ManÍer4âo Conprtador / Manteryão Notebook 60 00R$ R$ r.980,00
2 Servilores Dados / Servidores lÍúernet 2 R$ 400,00 R$ 800,00

Sr.porte em Rede I R$ 600,00 600 00R$

4 Siserm de Senla I R$ 430,00 R$ 430,00

5 Ponto Flbtroni:o I R$ 370,00 R$ 370,00

6 Inpressora MamteÍryão l0 R§ 50,00 R$ 500,00

7 Scanrrr ManÍer4ão 8 R$ 40,00 R$ 320,00

TOTAL R$ 5.m0,00
I

a

I

I

33

3
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Proposta de Manutencão

PROCON MT]NICTPAL DE PATOS

Validade da proposta: 15 dias

Patos 25 de Abril de 2024

VAI,]OR TOTAL

Assinatura

j§#f#"s'

RUA DO PRADO, 3í7 - CENTRO. PATOS-PB CEP: 58700-010 TEL: 83 U21-1731
CNPJ: 07.622.65210001-07 INSC. EST: 16.147.46ü7 |NSC. MUN: 38/0&2

QUANT VAL./OR tlNIT.ITEM DESCRIÇÃO
R§ óü,,j'j i Rs i.980.úoI ivíamaerçào Conptmdor i Manuenção iiotebook

2 Servidores Dados / ServiCores Irtemet 2 400 00R$ 800 00R$

I 600 00RS 600 00R$3 Srporte em Rede

1 R$ 430,00 R§ 430,004 Sbtena de Senha

5 Poúo Eletronrco i R$ 370,00 R$ 370,00

6 Inpressora ManÍerqão 10 50R$ 00 500 00R$

7 Scarrer Manúerção 8 40 00RS R$ 320,00

TOTAL R$ 5.000,00
III

JJ
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(Arí72,Inciso II, da Lei 14.133/2021)

I. DOOBJETO
Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO Of fUpnOSA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE II,IANLITENÇÃO DE REDE, EQUIPAMENTOS DE INFOR\,fÁTICA,
INCLUINDO COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE SISTEMA, PONTO
ELETRÔNICO, IMPRESSORAS, SCANNERS E SISTEMAS AUTOMTITICOS DE SENHAS A
CARGO DA SECRETARIA MUI\üCIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE
PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DEMERCADO
Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente realízada nos termos da legislação, regulamentos e noÍrnas vigentes, relacionamos
abaixo o menor pÍeço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024.

3. DOVALOR

O valor total e equivalente a RS 4.040,00 (QUATRO MIL E QUARENTA REAIS).

4. DASCONDIÇÔESDACONTRATAÇÃO
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos
na legislação vigente, esüí abaixo indicado e será considerado a partir da emrssão da Ordem de Serviço.
Os preços contratados são fixos e irreajustiíveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apÍesentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sení contado a paÍtir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tiio logo seja
divulgado o índice definitivo. Ficâ o Contratâdo obrigado a apresentâÍ memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.

.l
Pà.ro Nà.ionàl pelà

Primeira
tnfância

ITEM Df,SCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
VAI,OR

GLOBAL

I

MANUTENÇÃO
COMPUTADOR/NOTEBOOK 33

SERVIÇO
Rs 50,00 Rs 1.6s0,00

2 SERVTDORES DADOSi{NTERNET 02 SERVIÇO Rs 300,00 Rs 600,00

J 0l SERVIÇO Rs s00,00 Rs 500,00

4 SISTEMA DE SENHA 01 SERVIÇO Rs 3s0,00 R5 3s0,00

5 PONTO ELETRÔMCO 0l sERVrÇO Rs 300,00 Rs 300,00

6 MANUTENÇAO DE IMPRESSORA l0 SERVIÇO Rs 40,oo R5 400,00

7 MANUTENÇAO DE SCANNER 08 SERVIÇO Rs 30,00 Rs 240,00

VALOR TOTAT Rs 4.040,00

PATê R*li,s Nrxsd

T]NIDADE

SUPORTE EM REDE
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Nas aferições finais, o índice úilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O pagamento sení realizado mediante pÍocesso regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento

P PB a de2024

c

S LIMA
SECRETÁRIO CIP DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PAT65 Rgrir$
Pãcto Nàcionàl pelô

Primeira
tnfância

30
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solrcrrAÇÃo or .luromzlçÃo
Patos - PB, 29 de aúil de 2024

Senhor Secretário,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste ôrgão, realizar procedimento de
Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 74.13312021 e suas alterações
posteriores, destinado a:

CONTRATAÇÃO »T EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE
REDE, EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO COMPUTADORf,S, NOTEBOOKS,
SERVIDORES DE SISTEMA, PONTO ELETRÔMCO, IMPRESSORAS, SCANNERS E
SISTEMAS AUTOMÁTICOS DE SENHAS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
PROTEÇÁO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações tecnicas e informações
complementares que a acompaúam, quando for o caso, motivada:

A justificativa para essa contratação se baseia na necessidade de assegurar a disponibilidade e a integridade
dos sistemas e equipamentos utilizados pelo Procon, que desempenham um papel furdamental na prestação

de serviços aos cidadãos. A manutenção preventiva e corretiva desses ativos tecnológicos e crucial para

evitar falhas operacionais, minimizar intemrpções no atendimento ao público e garantiÍ a segurança dos
dados e informações gerenciadas pela instituição, haja visto que atualmente utilizamos de sistema
disponibilizado pela Secretária Nacional de Defesa do Consumidor SENACON, o qual necessita de uso
inintem.rpto de sistema de rede e computadores para atendimento a população.

A contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção de TI representa um investimento
esffatégico para garantir a operacionalidade e a qualidade dos serviços oferecidos pelo Procon em suÍr nova
sede, contribuindo para a satisfação dos usúrios e para o cumprimento eficaz de sua missão institucional.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e peÍinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessános.

Atenciosamente,

DANIT, NOBREGA ANDRADE
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON

a-t-t PATêS
a a .1.- Pácto Nâ(,onàt pêià

POG| q§ erisreiça
:H?F'z r lnrancla
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE R.E,DE, EQIIIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO
COMPUTADOR"E,S, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE SISTEMA, PONTO ELETRÔNICO,
IMPRf,SSORAS, SCANNERS E SISTEMAS AUTONTTITICOS DE SENHAS A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFf,SA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍL. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execuçâo do objeto a ser contratado:

LJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 20Ol 2076 Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e
Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OOl 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos - PB, 02 de maio de 2024.

MAt!*Í6§#í1?nfu S ARANHA MONTEIRO
Secretriria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PArêsi
l

Pott {{ Ériileiça
?::*'z I lnrancla
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TERMO DE REFERENCIA
(AÍt. 72, Inciso II, Lei 14.13312021)

2. JI,ISTTFICATIVA

Para a contratação:
A confatâção acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações tecnicas e

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justiftca-se:

A justificativa píra essa contratação se baseia na necessidade de assegurar a disponibilidade e a integridade
dos sistemas e equipamentos utilizados pelo Procon, que desempenham um papel fundamental na prestação

de serviços aos cidadãos. A manutenção pÍeventiva e corretiva desses ativos tecnológicos é crucial para

evitar falhas operacionais, minimizar intemrpções no atendimento ao público e gaÍantir a segurança dos

dados e informações gerenciadas pela instituição.

A contratação de uma empresa especializada em serviços de manutenção de TI representa um investimento
estratégico para garantir a operacionalidade e a qualidade dos sewiços oferecidos pelo Procon em sua nova
sede, contribuindo para a satisfação dos usúrios e para o cumprimento eficaz de sua missão institucional.

Para a estimativa de quantitativos

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo e utilização prováveis

foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possiveis

alterações em decorrência das atiüdades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como
considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes,
quando existente.

3, DA COMPRA

As características e especificações do objeto da referida contrataçâo são

ITEM DESCRIÇAO QUANT. fi\IIDADE
OI MANUTENÇÃO COMPUTADOR/NOTEBOOK JJ SERVIÇO
02
03

SERVIDORES DADOS/INTERNET
SUPORTE EM REDE

02 sERvrÇo
SERVIÇO

'-'l Pácto Nàcionàlpel!

Primeira
lnfânciaiü**tl mlir.$

I. DOOBIETO

Constitui objcto do prcscntc Tcrmo dc Rcftrôncia a prctcnsa: CONTRATAÇÃO Of nffpnfsA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANI.ITENÇÃO DE REDE. EQUIPAMENTOS DE
INFOR]VIATICA, INCLUINDO COMPUTADORES, NOTf,BOOKS, SERVIDORES DE
SISTEMA, PONTO ELETRÔI\üCO, IMPRESSORAS, SCANNERS E SISTEMAS
AUTOMÁTICOS DE SENHAS A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

0l
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4. DOTRATANTf,NTO DIFERENCIÂDO PARA NÍE/EPP
Salienta-se que na referida contÍataçâo, não será concedido o tÍatamento diferenciado e simplificado para

as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 48, da
Lei Complementar n' 12312006, visto estarem presentes, isolada ou simultaneaÍnente, as situações previstas
nos incisos I e II, do Art. 49, do mesmo diploma legal.
A participação no certame, portanto, deverá ser úerta a quaisquer interessados, inclusive as

Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Eqüparados, nos teÍmos da legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Efetuâr o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos háb€is.
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessiirios paÍa a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇÔESDOCONTRATADO
Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributriria e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Conftatante.
Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumirlas, todas as condições de regularidade e qualifica@o exigidas no respectivo processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o cÍrso, apÍesentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido proc€sso de contratação direta.
Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor tecnica vigente, enquadrando-
se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações tecnicas correspondentes.

7. DOPRAZOEDAVIGTNCIA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contatação, estri abaixo indicado e será considerado da
emissão da ordem de serviços:
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: ate o final do exercício financeiro, considerada da
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DíJ RIIAJLlS'IAM[N'l()

SISTEMA DE SENHA 0l SERVrÇO
05 PONTO ELETRÔNICO 0l SERVIÇO

MANUTENÇÃO DE IMPRESSORA l0 SERVIÇO
07 MANUTENÇÃO DE SCANNER 08 SERVIÇO

g nar** Rghr.$
Pàcro Nà.ionàl pelà

Primeira
lnfância

04

06

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 6B00.601E.92CB.831B.3809.9948.E981.A5C5. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 09:57. Responsável: Jose A. D. Junior.

18

18



PATSS
POYO COÉPEÍE'.ÍE
PREFEIÍURÂ DA GEI{ÍE

Os preços contratados são fixos e irreajustiiveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o intenegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês de apÍesentação da assinatura do contrato, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seni contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratâdo a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tÍio logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo refeÍente ao

reajustaÍnento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocoÍTeÍ.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reaj ustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeÉ ser realizado por apostilamento.

9. DOPÀGAMENTO
9.l.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo ContÍatante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período

de adimplemento.

IO. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICG.FINANCEIRA
Se necessária a verificação da qualificação tecnica e econômico-financeira do licitante, a relação dos

documentos essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 daLei 10.13312021.

I I. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
l'l.l.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, às disposições dos Art. 140, da Lei 10.133/2021.

12. DOS PR(rcEDIMENTOS DE FTSCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12. l.Serão desigaados pelo Contratante representantes com atribüções de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, Íespectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a essas

atribuições.

I3. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitaní o Contratado,
garantida a previa defesa, às seguintes penalidades pÍevistas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021: a -
advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por dia de aÍaso na entrega, no início ou na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporiiLria de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e

- declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitagão perante a própria

gnÀr+;rffiSfíl§"{i
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autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis
fundamentadas na Lei | 4. 133 I 2021.
Se o valor da mula ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagaÍnento a que o Contratado vier a
fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.
Apos a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado,
e publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advertência e multa de moÍa quando foÍ o
caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro

correspondente.

14. DA COMPENSAÇÃO FINANCDIRA
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos deste instrumento, e desde que o Contratado não

teúa concorrido de alguma forma para o atraso, sení admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a dala correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encârgos moratórios devidos em razÃo do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte

fórmula: EM:N x VP x I, onde: EM: encargos moratórios; N: número de dias entre a data prevista para

opagamentoeadoefetivopagzrmento;YP:valordaparcelaaserpaga;eI:indicedecompensação
financeira, assim apurado: I : (TX * 100) - 3ó5, sendo TX = perc€ntuâl do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na
hipótese do referido indice estabelecido para a compensação financeira veúa a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, seni adotado, em substifuição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

Patos - PB, 29 de abril de 2024

D NOBREGA ANDRADE
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO PROCON

PATOS R*rir\g
pà(toNà(ioràt petà

Primeira
lnfância
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PATSS
POVO CONPETEI{TE
PFEFEI'URA DA GETIE

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO »N EMPRf,SA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÂO DE Rf,DE, EQUIPAMENTOS DE INFORMTITICA, INCLUINIX)
COMPUTADORf,,S, NOTEBOOKS, SERVIDORT,S Df, SISTEMA, PONTO ELETRôMCO,
IIIÍPR-ESSORAS, SCANNBRS E SISTEITAS AUTONúTICOS DE SENHAS A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

I. DOTERMODD RtrFf,RÊNCIA
O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão
adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos

interesses e as necessidades da Administração, representadâ p€la sua estruturâ organizacional.

2. DAAPROVAÇÃO
Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apÍesenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência e documento previo ao pÍocesso licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do insfrumento convocatório.

Patos - PB, 30 de abril de 2024

S LIMA
CIP DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMTDOR

I
SECRETÁRIO

PATêS Pqlii $J eriq'eiia
H#'/ I lnlanGla
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 09:57:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62786/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00057/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 08/05/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 4.040,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE,
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INCLUINDO COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE
SISTEMA, PONTO ELETRÔNICO, IMPRESSORAS, SCANNERS E SISTEMAS AUTOMÁTICOS DE SENHAS A
CARGO DA SECRETARIA MUMCIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 4.040,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 07.689.762/0001-96
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 7e80529f0412d8cf56b314ffa8ad7648

Autorização da autoridade competente Sim 845d10ad98b85308e186be76d1de4798

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Sim 3c3fa3027b35b21c7bd34fe0e0a0c317

Justificativa para a escolha do contratado Sim 5c5f59f34e1d8bbb7a1d2ffc8a9022a3

Previsão Orçamentária Sim 40041b22d33b7d071827154703f9db68

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 6b00601e92cb831b38099948e981a5c5

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS
ME

Sim 2abc4baad0e3ecd9583fc036cc72a1dc

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: DDC5.FFE0.05AB.6A42.6066.938F.C193.5790. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 09:57. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADI}ÍINISTRATM N': 16112024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N': 057/2024
CONTRATO N": lt32Í2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
PROCON E .{ EMPRESA PASCOAL RIC.{RDO DE
MEDEIROS. PARÁ PRESTAÇÀO Oe SERVIçOS
CONFORME DI SCRIMINADO NESTE INSTRT'MENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento confatual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PATOS, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o No 09.084.815/0001-70,
com Sede na EpitáLcio Pesso4 no 91, Cenúo, Patos - PB, representada pela SECRf,TARIÂ
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR. PROCON, óTgãO

integlante da Administraçii,o DiÍeta da PÍefeitura Municipal de Patos, na pessoa de seu

Secretário, o Sr. ITALO TORRf,,S LIMA, brasileto, CPF no 062 .277.544-80, RG no 2.900.083
SSP/PB, doravante simplesmente deÍlominado CONTRÁTANTE, e do outro lado PASCOAL
RICARDO DE MEDEIROS, CIIPJT 07.689.76210001-9ó, localizada à Rua Dezoito do Forte,
n" 81, Baino Santo Antônio, PetoVPB. CEP: 58.700ó70, representante legal: PASCOAL
RICARDO DE MEDEIROS, CPF N" 028.193.514-92, doravaÍrte simplesmente deÍrominado
CONTRATADO, decidiram as partes contratÍrntes assinar o presênte contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DOS FT]hIDAMENTOS:

Este conÍato decorre da Dispensa de Licitação no 05712024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 0l de úril de 2O2l; Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006; e legislação pertinente.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBIETO:

O presente conúato rsm por objeto: CON"TRATAÇÃO Df, EMPRESA PARA PRf,STAÇÃO
DE Sf,RVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE, EQUIPAIVIENTOS DE
INFORMATICA, INCLUINDO COMPT'TADOR.E,S, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE
SISTf,MA, POIITO f,LETRÔNICO, IMPRESSORAS, SCAI{Nf,RS E SISTEMAS
AUTOMÁTICOS DE SENHAS A CARGO DA SE,CRETARIA MUNICIPAL DE
PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS,/PB.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosaÍnents de acordo com as condigões
expÍessas neste instrumento, proposta apresentad4 especificações técnicas correspondeÍltei
processo de Dispensa de Licitação n" 057 /2024 e instruçõ€s do Contratante, documentos esses
que ficam fazendo paÍtes integrantes do presente contrato, independurte de Eanscrição; e será
realizado na forma integral.

CLÁUSULA Tf,,RCEIRA. DO VALOR f, PREÇOS:

àq.ffi PATSS
POVO COXPETEI{TE
PF EFÉI ÍU FA DA GCNTE

Pa.to Nâcionâl pel.

Primeira
lnfãncia

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
UNIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR \

GLOBAL

I

MANUTENÇÃO
COMPUTADOR/NOTEBOOK l3

SER!'IÇO
R$ 50,00 R$ 1.650,00

SERVIDORES
DADOS/INTERNEI' 02 R§ 300,00

SERvIÇo
R$ 600,00

,^Ü.,**.,Bglirs **:;$m*
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SUPORTE EM REDE 0'r SERVIÇO RS 500,00 R$ 500.00

4 SISTEMA DE SENHA 0l SERVIÇO RS 350.00 RS 350.00

5 PONTO ELETRÔNICO 01 SERVIÇO R$ 300,00 R$ 300.00

ó
MÀNUTENÇÂO
IMPRESSORA

DE
10

sERVIÇO
RS 40.00 R$ 400.00

7 MANUTENÇÃO DE SCANNER 08 SERVIÇO R$ 30.00 R$ 240.00
VALOR TOTAL R$ 4.040,00

PATSS
POVO COI{PEIEXÍ€
PRE FE I TU 

'A 
O  GENT€

O valor total deste conúato, a base do preço proposto, é de R$ 4.M0,(X) (QUATRO MIL E
QUARENTAREAIS).

CLÁUSULA QUARTA . DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesrna proporção da variação
verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-s€ por base o mês de apresentação da
assinatura do contrato, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequenles ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partiÍ
dos efeitos finarceiros do úlumo reajuste.
No caso de atraso ou não dilulgaçÍío do índice de Íeâjustamento, o Conlatante pagarâ ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecid4 liquidando a diferença
correspondente tão logo seja diurlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cáüculo Íef€Íente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado paÍa reajuste serrl obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituigão, o que vier a ser determinado pela
legislação então ern vigor.
Na ausência de previsão legal qumto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustâÍnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podení ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÂO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, c.onstante do oÍçamento ügente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secraaria Municipal de Defesa do Consumidor -

PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL:.04 125 2001 2076 Manutenção do Fundo Municipal de
ProteçÍI,o e Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Tercetos - Pessoa Jurídica

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor -
PROCON de Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 20012077 Manutenção da Secretaria Municipal de
Defesa do Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outos Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

Pà.to Nãciônsl pê1.

Primeira
tnfânciaüpar* Rghrs

..JrrS&
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àry.iffi PATSS

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Connamnte, mediaÍlte processo regular, da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplonento.

CLÁUSULA SÉTIMÂ. Do PRAzo E DA VIGÊNCIAI

O prazo máximo de prestagão do servigo com objeto ora contratado, está abaixo indicado e será
considerado da e.rnissão do Pe.dido do Se.rviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na
data de sua assinatura.

CLÁUSULA oITAvA. DAS OBRIGAÇÔES oO CONTUTANTE:

a - Efetuar o pagarnento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do pÍesente contralo;
b - Proporcionar ao Conratado todos os meios necessários para o flel fomecimento conúatâdo;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade eÍlcontrada quanto à qualidade de
produto fomecido, exercendo a mais ampla e completâ fiscalizaçâo, o que não exime o
Contratado de suas responsúilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com aribuições de Gestor e Fiscal deste conÍato, nos termos dâ
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivaÍnente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NoNA. DA Gf,,STÃO DO CONTRATO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contratante designa DANYELDO DA NOBREGA
ANDRADE, CPF n' 0í).645.354-57, Matrícula n" 3155E061, como servidor responúvel pela
gestão do CONTRATO, que, entre outras, terá seguintes atribuições:
a) Acompanhar e observar o cumprímento das cláusulas contratuais, determinando o que for
necessário à regularização das fattas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoÍidade competente para as providências cabíveis;
b) Solicitar abemra de proc€sso administrativo visando à aplicação da penalidade cúivel,
garantindo a defesa prévia ao contratado, quando for o caso;

c) Propor aplicaçâo de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusúas conÍatuais;
d) Manter contole atualizado dos pagamentos efetuados.

CLÁUSULA DúCIMA. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADIO:

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláursula correspondente do prêsente

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos pÍra o ramo de attvidade
relacionada ao objeto conúatual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes conc€mentes à legislação fiscal, civil,
tributrária e trabath;sta, bem como poÍ todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títuIo, perante s€us fomecedores ou teÍc€iros em razão da execução do objeto conúatâdo;

c - ManteÍ preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

osl''.::,,I m$rSrrlg#,3
#M'fe

POVO COI.IPETExÍÊ
PÊEFEIÍUFA DA GENÍE

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestr os informes e

esclarecimentos soücitados;

N
t
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PATSS
rovo coitPEÍÉxtE
PREFÉITUFA DA GE'iTE

e - SeÍá responúvel pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conÍato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

f- Não c€der, transferiÍ ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumetrto, sem o
coúecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

g - ManteÍ, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação diret4 apresentando ao ConEatante os documentos necessários, sempre que

solicitado.

CLÁUSULA Df,CIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÀo:

Este contrato podeÍá seÍ alteÍado com a devida justificativ4 unilateralmente pelo Contratante ou
por acordo entre as paÍtes, nos casos previstos no Art. 124 e sení rescindido, de pleno direito,
conforme o disposto nos Arts. 137, 138 e 139, todos da Lei 14.l33n021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições conúatuais, os acréscimos ou
supressões que se fuerem nas compras, até o Íespectivo limite fixado no Art. 125, da Lei
l4.l33l2o2l. Neúum acréscimo ou $rpressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acoÍdo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplernento das obrigações
pâctuâdâs, os procedimentos e pÍazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, à disposição dos Art. 140 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumpú as obrigações assumidaq e pÍeceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, à seguintes penalidades previstas nos AÍs. 156 e 162 da
Lei 14.1331202l a - advertência; b - multa de mora de 0,5o/o (zerc vírgula cinco por c€nto)
aplicada sobre o valor do contrâto poÍ dia de atraso na entreg4 no início ou na execução do
objeto ora conúatado; c - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor cont-àtado pela
inexecugão total ou parcial do conrato; d - suspensâo tempoÍária de participar ern licitação e
impedimetrto de contrataÍ com a Administraçâo, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou côntratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidâde; f - simultaneamente, qualquer das panalidades cabíveis
fundamentadas na Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA CoMPENSAÇÃo FINAjTICEIRA:

Nos casos de eventuais atrâsos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Conratado não tenha conmrrido de alguma forma para o atraso, s€rá admitida a compensação
financeir4 devida desde a data limite fixada para o pagâmento até a üta correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos ern razão do afi:aso no
pâgâmento serão calculados com utilização da seguinte formula: EM = N x VP x l, onde: EM =
sncaÍgos moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagaÍnento; VP = valor da parcela a ser pagai e I : índice de compursação financeir4 assim
apurado: I = (TX : 100) - 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos
doze meses ou, na sua falt4 um novo índice adotado pelo Govemo Federal que o substitua. Na

ü
PATê= POlil $ eriqreira

:ffi?ffv / Ü lnrancla "**§"*

N
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PATSS
POYO COttpaTaaaÍE
PRÉF€I IU P A OA GÉNÍE

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera adotado, ern substituiçâo, o que vier a ser

daerminado pela legislação entiio ern vigor.

CLÁUSIILA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:

Para dirimir as qusstões decorrentes deste contrato, as paÍtes elegon o Foro da Comarca de
Patos.

E, por de pleno acordo, foi larrado o pÍesente conÍato em O2(duas) vias, o qual vai
assinado paÍtes e por testemunhas

,.,-.
PatoíPB, 08 de mgi ó de zozq .

k u7

SE TÁRIO MT]N'ICIPAL DE
OTEÇÃO E DEFESA DO

CONSUMIDOR
0rdensdor de Despesas

TESTEMLNHAS:

Nome
CPF:

Nome
CPF:

AL RI DE EIR
CNPJ n" .689.7 l-96

Contrâtado

I ES LIMA

ü
PATGS ggrirs Pâcto Nà.;oôàl pelâ

Primeira
lnfância
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Paraiba. l0 de Maio de 2024 . Diário Oficial dos Municípios do Estado da paíaiba . ANO XV I N" 3612

Olho D'água - PB. 09 de Maio de 2024

JOÁNA SÁRINO DE ÁLMEIDÁ CÁRII.4LHO
Prcfcita

Püblicrdo por:
Rossivan de Oliveira Fcrreirà

Código Identifi câdortDT 6C1 832

GABI)iETE DÂ PREFEITA
EXTRATO DE CONTRATO

I]XTRÀTo DE CONTRATO

INSTRUMENTOI PREGÃO PRESENCIAL N" OOO2I 12024-
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Olhô D'água-PB
CONTRATADAT NEw PHARMÁ COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA CNPJ n' 43.347.4I01000l -l6.
OBJETO: aquisiçào de medicâmentos que não.onsrâm do rol da
farmácia básica dcstinados à população carenre deste municipio de
Olho D'água-PB.

VÀLOR GLOBÂL: RS 275.000,00 (düzentos e setentâ e cinco mil
reais).

Olho D'água-PB P8,09 de mÂio de 2024

IOANA SÁBINO DE ÁLMEIDA CÁRVÁLHO
Prefeita Municipal

Publicrdo por:
Rossivan de Olivcirâ FerÍcira

Código Ídentiíicâdor:F06AE9C0

CABINETE DA PREFEITA
TÊRVO DE HOVOLOG.4ç.iO E {DJUDICAç i()

'IUR\l() l)1. ltoltoLoGA C,iO E ADJL DIC,{("io

A Prefeita do Municipio de Olho D'Agua -PB, no uso de suas

atribuiçôes legâis.

CONSIDERÀNDO, o disposro do 4fl. 71, Ma t-ei Federal n"
14. 133/2 I e alterações posieriores.

RFS( )t §Ir:

I - HOMOLOGAR ê ADJUDICÀR a licitaçào Pregão N'
00019/202,1 com o objeto: aqnisição de rr condicionldos
destinados a todrs as secretarias do município de Olho D'águr-
PB, em favor dos licilântes: A BAGATOLI CONSTRUTORA &
TNCORPORÀDORA LmÀ. escrita no CNPJ de
17.ó71.034/0001-57, com o valoÍ global de R$ | 1.284.00 (onze mil,
duzentos c oitenta e quatro reais). DANTAS ELETROMOVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA, escriu no CNPJ de N" 49. 140.067/0001-
l0 com o valor global de R§ 148.715.71 (cento e quaÍcntâ e oito mil.
setecentos e quinze reais e setenta e três centâvos). Encaminho este
tcrÍno a comissào de licitaçào paÍ:r que cumpra com atos de
publicação na imprensa oficial.

R EG I S TR E-S E : PLr B Ll Q UE-SE ; CLI\IPRÁ-S E

ôlho D'Agua -PB.09 de maio de f02.í

JOÁ.\'À SÁBINO DE ,4LMEIDÁ CARIÀLHO
Prcltilâ

Publicedo por:
Rossivân de Oliveira Feneira

Código IdentlÍlcador:92C83984

ESTADO DA PARAÍBÀ
MUNICiPIO DE PATOS

www.diariomunicipal.com. br/famup

SECRETARIA DI] AD 
'INISTR{ÇÃORTPUBLICÀDO POR INCORRIÇÁO

EXTRATO RATIFICAÇÀO DISPENSA N." O5'7/2024
PROCESSO ADMI:{ISTRATIVO N": I 6l/2024
OBJETO; CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÂO DE SCRVIÇOS DE MANUTENÇÀO DE REDE.
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTÍCA, INCLUÍNDO
COMPUTÀDORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE
SISTEMA, PONTO ELETRôNICO, IMPRXSSORAS,
SCAN\ERS E SISTEMAS AUTOMÁTICOS DE SENHAS A
CARGO DA SECRETARI^ MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
INTERESSADO: PASCOAL RIC^RDO DE MEDEIROS
CNP.L 07 689 ?62/Í10{)l-qÍ!
Fundâmento Aí. 75. lnciso II da Lei 14.133/2021.
FOI{TE DE RECURSO: Orçamenlo Vigenre 2024.
VÂLOR GLOBAL: R§ 4.040,00 (QUATRo MIL E QUARENT^
RXAIS).
PERioDo DA EXDCUÇÀo: Aré o final do exercício financeiro.
iniciando-se na data de suâ assinatura.
Ratifico, com bilse no pareccr emitido pela Assessoria Jurídica. o
relêrido processo de dispensa.

Patos/PB, 08 de rnâio dc 2024

ITALO TORRES LIMÁ
Secretário Municipal de PÍoteçào e Defesa do Consumidor

EXTRATO DE CONI RA',t'() N" 1332/2024

PROCESSO ADMI\ISTRATIVO \": l6l/2024
PROCESSO DE LICITÀÇÃO N": 057/2024 - Di§pênsâ de
Licitaçâo.
CO\TRATO N": 1332/2024
Co}iTR{TA\TE: SECRETARIA MIJ:{ICIPAL DE
PROTEÇÀO E DEFESÂ DO CONSU}ITDOR - PROCON
CONTR{TADO: PASCOAI- RICARDO DE MEDEIROS
C\PJJ N': 07.689.76210001-9ó
OBJETO: CONTRATÁÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERT/TÇOS DE I'ÂNUTENÇÀO DE REDE,
EQUIPÀNIENTOS DE INFOR}IÁTICA, INCI,UINDO
COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE
SISTEMÀ, PONTO ELETRôNICO, IMPR.ESSORAS,
SCAN:'IERS E SISTEV^S AUTOMÁTICOS DE SENHAS 

^CARGO D{ SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E

DEFESA DO CO\SUMIDOR DE PATOS/PB.
VÀLOR GLOBÂL: R§ 4.040,00 (QUATRO MIL E QUARENTA
REAIS)
PRÁZO DE VICÊNCIA: Até o finrl do erercício íinanceiro,
iniciando-se nâ dâta de suà assinâtura.
DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA: Conforme orçâúento vigenlc.
FUNDAME\TO LEGAI,: Art. 75. Inciso II da l-€i r,Í.133/2021.

Pâtosr'PB. 08 de maio de 2024

ITÁLO TORRES UAÁ
Secrerário Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identilicâdor: -3 924 I 489

SECRETARIA DE ÂDMINISTRAÇÃO
NOTrI'rcÀÇÀo

NOTIFICAÇÀO PARA DEFESA

PHAR\,íÀPLUS LTDA
CIPJ: 03.E17.043/0001-52
Endereço ElelÍônico: pharmaplusdistribuido.à@ hotmâil.com
Assun(o: \otincrçâo - InstâüÍaçào de proc€dlmento
âdministÍâtivo pam.puraçio dc respoÍsâbilidâde

.l

CONSIDERANDO, o resultado de julgamento da reltrida licitaçào.
conr o objcto cspcciÍicado abaixo.

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 895F.F5F6.27FE.7933.FFF4.FFFC.72FF.D049. 
Comprovante de publicidade. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PATSS
POVO COtIPEÍEt{ÍE
PREFEIÍURA DÂ GEI{ÍE

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERENTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

objeto: CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE Sf,RVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE R.E,DE, EQIIIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, INCLUINDO
COMPUTADOR"E,S, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE SISTEMA, PONTO ELETRÔNICO,
IMPRf,SSORAS, SCANNERS E SISTEMAS AUTONTTITICOS DE SENHAS A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFf,SA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, em atendimento ao aÍL. 72, Inciso IIV, da Lei 14.13312021, declaramos haver
previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execuçâo do objeto a ser contratado:

LJNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 125 20Ol 2076 Manutenção do Fundo Municipal de Proteção e
Defesa do Consumidor
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.160 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor - PROCON de
Patos
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04 122 2OOl 2077 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa do
Consumidor - PROCON
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Patos - PB, 02 de maio de 2024.

MAt!*Í6§#í1?nfu S ARANHA MONTEIRO
Secretriria Municipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão

t PArêsi
l

Pott {{ Ériileiça
?::*'z I lnrancla

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 4004.1B22.D33B.7D07.1827.1547.03F9.DB68. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Voltar lmprimir

§rnrXe
CIiIXê. ÊCONÔMICA FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V alidadetz4 / 04 / 2024 a 23 / 05 / 2024

Certificação Número: 20240424 7907 47399 10090

Informação obtida em 29/04/2024 08:31:20

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

07.689.762l0001-96

PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS ME

R DEZOTTO DO FORTE 139 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-670

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 7835.6A79.284B.0035.9D94.ADA2.0D06.95FC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Fêderal do Brasil
Procuradoria€eÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS
CNPJ: 07.689.762/0001-9ô

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsâbilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem â ser apuradas, é certiÍicado quê:

1. constâm débitos administrados pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubrô de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verincaçáo de sua autenticidade na lnlernet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <http:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitidâ graluitâmente com base na PortaÍia Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 2t1Ol2O14
Emitida às 09:20:55 do dia 2610312024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 2210912024.
Código de controle da certidão: 4331.4049.0464.8CB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suâs Íiliais ê, no caso de ente federalivo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Rêfere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.2'12, de 24 de julho de í 99'1.

I lr

I

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 7835.6A79.284B.0035.9D94.ADA2.0D06.95FC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CÓDIGO: 2FBO.56FA.BF63.7AC5

Nome Empresarial:
PASCOAL RICAROO DE MEDEIROS ME

Enderêço:
OEZOITO DO FORTE

Baino: Município:
SANTOANTONIO PATOS

lnsôr. Estadual: Situação Cadastral:
16.195.277 -1 ATTVO

Número:
8í

CNPJ/CPF:
07.689.762/000í -96

Emitida no diaOBlO4l2O24 às 17:25:50

Complemento:

CEP:
5870í-045

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR pêrante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscaís
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pêlo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partiÍ da data de sua emissão,
devendo ser conÍirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidão de Débito na
página www.sefaz. pb.gov. br.

Cêrtidão de Débito emitida via 'lnternet'.

CERTIDÃO

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 7835.6A79.284B.0035.9D94.ADA2.0D06.95FC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE PATOS
SECRETARIA MUNIGIPAL DA RECEITA

Dlrêtoda de Adminlstraçáo TÍlbutáÍia
Eôdereçoi ÂV. EPfiÁClO PESSOA, 91-CENTRO Telefone: (83Fa21-2108 CNPJ: 09.084.815/0OO 1-70

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁHOS
CERTIFICO, em cumprjmenlo ao despacho exãrado no PROCESSO No null e com base na legislação

em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a presente
data: 0910412024

Para validar a autenticidade desse documento âcesse o Portâl do Contribuinte.

httpsr/gêstor.kibrJtosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/palos/^,/iews/publlco/portãldocontribuintê/publico/autenticêcao/aulenticác
âo.xhtml

43962045C883F834D3F6D5F335282E9978487CDE

Contribuinte:
PASCOAL RICARDO OE MEDEIROS - ME

lnscriÇão Mercantil:

7062
Sequencial:

100181

Referênôia Loteamento:

Cadastro lmobiliário:
1 1.005.032.0022.201.0

lnscriÉo lmobiliária:

1070

Localização: RUA DEZOITO DO FORTE, 81, SALA TERREO, SANTO
ANTONIO

Natureza:
Tributos À,4ercantis

Razão Social:
PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS - ME

CNPJ/CPF lnscriÇão Estadual lnscrição N/ercântil

7062

Atividade Principal:

9511.8/OO - REPARAÇÃO E N4ANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS
PERIFÉRICOS

Atividades Secundárias
4751-2101 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAÀ/ENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA
6204-0i00 - coNSULroRtA EM TECNOLOGTA DA TNFORMAÇÃO
6209.í/OO. SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

lnícioAtividade: 1811112005 Validade: 0810612024

Observações: Válido por 59 dias

Assinatura(s) do(s) Responsável(is)

07"689.762l0001-96 161952771

Íributus tnÍomáli€ LToA Ve.sáo:3.0 R

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 7835.6A79.284B.0035.9D94.ADA2.0D06.95FC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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Página 1 dê 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀLHISTÀS

NoMe: PÀSCOAL RÍCARDO DE MEDEIROS (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 07 . 689.7 62/000L-96
Certidãô n": 66L927 5 /2024
Expedlção: 29/0L/2024, às 09:55:08
Validade: 27 /07 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que pÀscoÀL RrcÀRDo DE MEDETRoS (MÀTRrz E FrÍ,rÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 0?.689.762/0001-96, NÃO CONSTÀ comô
inadimpfente no Banco Nacional de Devedores Trabal-h j-stas.
Certidãô emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Lej-s ns." 12.440/201L e
73.461 /201,1, e no ALo 0f/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresã em relação
a todos os seus estabe Iecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certldão condiciona-se à verificação de sua
autentj-cldade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http: / /www. tst. jus,br) .

certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÁO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-hi-stas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturâis e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acôrdos judiciais trabalhistas, incluslve no concernente aos
recofhimentos previdenciários, a honorários, a cusLas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Ieii ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição Iegal, contíver força executiva.

Dúvidas e suqeslões: côdtclst . jus .br

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 7835.6A79.284B.0035.9D94.ADA2.0D06.95FC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL OE CERTIDÕES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - Joáo Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 3216-'1440

CERflDÃO NEGATIVA
FALÊNC|A / RECUPERAÇÃO JUD|CIAL E EXTRAJUDTCTAL

CertiÍicamos que, em pesquisa realizada nos regist.os de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as cDmarcas do Estado da PaÍaÍba, nada consta
conlra:

CNPJ: 07.689.76210001-96

Razão Sociat: PASCOAL RICAROO OE MEDEIROS ME

Nome Fantasia: PASCOAL INFORMATICA

Certidão emitida às 08:33 de 2910412024

Validade 30 dias

Para conÍlrmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/ceío/validarceÍtidao e insira o
ódigo de validação: K n.íJYe. Você pode também ler o codigo QR apresentado no câbeçalho.

í . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da inlemet, com base na Res olucÀo n' 1712O'lO, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 121l20'10 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo Íoi informâdo pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Estâ certidão náo tera validade para Íins de instruçáo de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

cR \.4tNArS.

4, A pesquisa é restrita aos dados fomêcidos pelo solicitante, Íicando ressalvados os registros câdastrâdos

de Íorma diversa.

5. A pesquisa foi realizadâ nos seguintes sistemas proc,essuais: PJEIG, SISCOMW.

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 7835.6A79.284B.0035.9D94.ADA2.0D06.95FC. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 10:00:45 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62793/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000013322024
Data da Publicação: 10/05/2024
Data da Assinatura: 08/05/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 4.040,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE REDE,
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, INCLUINDO COMPUTADORES, NOTEBOOKS, SERVIDORES DE
SISTEMA, PONTO ELETRÔNICO, IMPRESSORAS, SCANNERS E SISTEMAS AUTOMÁTICOS DE SENHAS A
CARGO DA SECRETARIA MUMCIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): PASCOAL RICARDO DE MEDEIROS ME
Contratado (CNPJ): 07.689.762/0001-96

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 895ff5f627fe7933fff4fffc72ffd049

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 78356a79284b00359d94ada20d0695fc

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 40041b22d33b7d071827154703f9db68

Contrato ou instrumento equivalente Sim 878a058b830cbb046f73d3a3b26f3f74

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 3709.6EFE.8A86.918E.20CE.0671.C94D.A764. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62786/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/05/2024 às 10:00h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62793/24 ao Documento 62786/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62786/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 878a058b830cbb046f73d3a3b26f3f74

Comprovante de publicidade 29 895ff5f627fe7933fff4fffc72ffd049

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 40041b22d33b7d071827154703f9db68

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 36 78356a79284b00359d94ada20d0695fc

RECIBO PROTOCOLO 37 37096efe8a86918e20ce0671c94da764

João Pessoa, 27 de Maio de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/05/2024 10:05. Validação: 3C5D.467C.5B8B.C399.8C6F.70E9.875A.EBAE. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 62786/24. Data: 27/05/2024 10:00. Responsável: tramita.
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